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CONTATO: (62) 3642-9912/ 99853-1457

PRANCHA:ARQUITETO RESPONSÁVEL:
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PLANTA DECK

AVENIDA JAMEL CECÍLIO ESQUINA COM
RUA 122 QUADRA FL-42 A, LOTES
02,06,08,10 E APM, SETOR SUL,
GOIÂNIA-GO
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DECK
1

a. É RECOMENDÁVEL A VISITA NO LOCAL ANTES DA EXECUÇÃO PARA
CONFERIR MEDIDAS DO SERVIÇO E PARA A CONFECÇÃO DA
PROPOSTA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS;

b. A EMPRESA DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE HABILITADA PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES E
RESSALVAS PERTINENTES PREVENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
E FERRAMENTAS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO TOTAL DOS
SERVIÇOS.

c. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA UTILIZAR CONCRETO USINADO
FCK 20 MPA

d. TODOS OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, DEMOLIÇÕES,
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, EPIS, TAXAS, IMPOSTOS,
ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTES, ENCARGOS SOCIAIS E DESPESAS
GERAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA;

e. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DE MANEIRA QUE NÃO
PREJUDIQUE O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE;

f. PARA LOCAÇÃO DAS RAMPAS E BASES A SEREM EXECUTADAS
OBEDECER A DIVISÃO VIZINHO EXISTENTE E A MURETA DE ARRIMO
CONFORME PROJETO

g. OS MATERIAIS ESPECIFICADOS A SEREM UTILIZADOS DEVERÃO
SER DE PRIMEIRA QUALIDADE E, DE ACORDO COM O PROJETO
FORNECIDO PELO SESC;

h. A LIMPEZA PERMANENTE E A LIMPEZA FINAL NAS ÁREAS DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESTE CERTAME SÃO DE
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA;

i. É OBRIGATÓRIO O USO DE EPI PARA REALIZAÇÃO DESSES
SERVIÇOS;

j. É OBRIGATÓRIA QUE SEJA SEMPRE AGENDADO
ANTECIPADAMENTE COM O RESPONSÁVEL DA ÁREA A DATA PARA
INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

k. SEGUIR PARA ORÇAMENTO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO O PROJETO
FORNECIDO PELO SESC E FAZER LEVANTAMENTO NO LOCAL.
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